
EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGISLATIvA Do EsraDo DÉ MAÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da lúesa Diretora

Núcleo CCJR

Comr.sao de Con-t(uiçao,,,r<l;çd e Redação

Parecer n.' 1 171/2021/CCJR

Referente ao Veto Total n." 9312021 Mensagem n" 14312021

p-i". a" f"i n.'02 2021. qlre 'Veto lolal aposlo ao proielo de lei 
'lr'

ôz,iã: r, q* institur a criaçáo do Programa de Bandas e Fanianas no

;ilr"1um;-_il;ea" de enslno estaduãl em Mato Grosso e dá outras

providências.".

Autori Poder Executivo

Relakrr (a): Dcputado (a)

Submete-se a esta Comissão o Veto Total n' 93l2l2l'

0212021, confonne ementa acima'

I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretada dc Serviços Legislativos no dia

2gl)9l2)21, Íendo sido lido na Sessão no mesmo dia'

Após foi encaminhado para esta Comissão no dia 2910912021' tendo aportado Ía mesma

data, tudo confome as fls. 02 e O7/verso

aposto no PÍojcto de Lei n'

As razões do veto estão alicerçadas na inconstitucionalidade

Ainda, nos temos do § 1', do âdi8o 302' do Regimento lntemo desta Casa de Leis'

comoete a esla Comissào de Consrrtu[ao. íustiça e Rerlaiào a análise do veto que iiver por

fu ndamento a inconslilucionalidade dr proposiçào'

Nas razões do veto, o Chefe do PodeÍ Executivo assim explana:

..lnsídd(tanldníeslar-se,aPfocufado,,ia-GefdldoEsladoopilloupelowlo-íolal

ao Proieío de I";;"í; :" incunsrirucionaliclartc. tu.aLordo con os tópicos

elencados n't patccer' o qual\ acünfltnho in!' gralnPnle:

.Inconstilucionalid(ldeJotm,llporvieio,leinicntiv(t-c.p'oroÍensadanláxima-de
separaçao e naii"'ieí'ii i"l' p'"t"res Ghccks anJ^halon'es): uia obrisações'

in'tu'i'" o'ç'''"í'i)ii"' ao podir txccuriv" ' a s 39 e 6'6 dã CE/MT:

. t,"o,,"titu"io,oiãoi"' io"iat p* aÚsência c]e estudo 
^e 

preyisão de h}pacío'

o,ço'"nra'iu' o':i' ií"an"í'i õi'í6""'to' n"a"ral no 101/2000 e clrt ts da I'ei

C; Ple entdr Estadual no 614/20I9'
I

^--, A,rd.é Arltônio Mug 
-. -. - '-si 
n: 06, s"t" A - cPA c. -.- uiahá MT (LS)



EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGrsLAT|va Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núc eo CCIR

CoÍr.,,(ào de (or\lilJ;çào. lu\tiCa ê qedêç;o

Essas, Senhor Prcsidente, são as razõas que nrc le|aran a |etar o Ptuieío cle Lei

no 02/202 1 , as quais ota sübinelo à aprccidção clos ne lbtos clessd Casa de Le i: ' "

Na sequênciâ, os autos foram encamiúados a esta Comissão para a emissão de parecer'

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de CoDstituição, Justiça e Redação, de acordo com o afiigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1" e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento

Intemo dÉsta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimentâl de

todas âs prcposições ofetecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenham por

fu ndamento â inconstitucionalidade

De acoldo com o ârtigo 42 dâ Col$tituição do Estado de MatÔ Crosso, o govemâdor pode

vetar o projeto de lei por inconititucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, i,? ve' ó''t:

Art. ,12 O proieto cle lei, após concluída a respecíiva wtaÇão se rcjeitado Pe.lo

Assembleia Ligislatfia, seró arquirado; se aprovado será efividdo ao Govenddot

clo EsÍado qtle, aqúiescendo, o sancionará no pruzo de quinze dicts úÍeis'

t l " Sr o Covtt' acl(t d' E*toc|,,, ontdtrar ,, tt,n,t,',1 L:i no toln t rttt D tt,,

NCCJR

inu stiíucit,nd ou to lttitio tto itt
p!!E!!!!!!!!!t!A no Pt dzo de tlkin.c Lli«li úteis.

Ío»üniú ti de h o d( quu'ctltu e oila hotã.\'

Álise tblcia Legi!Idtit'tt. lxríatms.t

cotlíctdos da data do recebinenb, e

os nolivos clo wto do Presidente d4

Contbrme explanado
legislativa pêdccc de \'ício de

nas razões do vcto. o Scnhor Coveliador infoma quc a ploposta

inconstitucionalidade. em razão da LL: rlr cdlstit !tcjol!L!l!lLL!!-bl:ut {!l

Lci

" t01/2000 Lci(:

A questão passou por esta Comissão, a qual, através do Parecer n' 791/2021/CCJR'

encaftado no; autos, apreciou o Projeto de Lei vetado, reconhecendo a sua constitucionalidacle No

citado parecer, foram desenvolvidos os seguintcs argumentos;

"Púm(t Íacie, confurme mencionado, o presenle projeto de lei "ltt!|it:ti o Ln«Litt

,i, r"'i,*"i a" i*,d"r ( Fttlít 'd1 Do L!»tttutfftP td t ct't ú ,,sittt) c't«trut '!ttt
llato (i?t\o c ttti o tt'at prot'itlt\tt:itts. ',los seguinte§ íetmos:

Ã. AndÍé A,Íôixio Mâggi "- oaTs"tor e cpÃ - cpp' lto't9-901 cuiabá - MT' (LS)



EsraDo DÉ MATo GRosso

assEMBLEtA LÉGlsLATlvA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

O prcsenle ProieÍo de Lei tefi por obieli|o a c dção do Programa de Bandas e

Fánfarras no cíntratrrno da rede tle ensino estadual e Malo Groulto e dá oulrds

O dirett,, a edu,a\ào integd de [urna ,)pr<'5'1 o rol clt dittt"' -' iti"
,nuwrutlos n,,.lrtigo 6-. bent conu no Capirulo lll do EJuca\ão 'la('ulturat 

.lo

Desporto, prcvislos na Coúsíituição FeÍleral, wiamos:

Á . 6'São ílircitos socids a educ.tçito' a saúde a alifientação' o ltdhalho a

tloradi.t, o trctllsporle, o lazer, a segurafiça, a pre, idência socidl a-prcteção à

,,),i,,tára" " à i,lancio a assisiancict aos desamparatlos' na Fril1-d:sta
Constitttição. (RedaÇão cl(idd Pela Enendd Consíitucionaln'90' de 2015)

A . 205. A eilucttçiio, dircilo (le lodos e dewÍ tlo Eslddo e da ía 1ílid' será

pr..-""ia" " inuináao "o. 
a colaboração Lla sociedade 

' . 
visando a-o pleno

'desenvolvimento da Pessoa' leu Prepdro pdru o exercício da cidadania e sw

qualilcação para o trdbdlho.

Arl- 206. O ensifio setá minisírado co bdse nos seguinles princípios:

(...)' '- 
tibexlade de nprcnlet' ensinar, pesquisat e 

'lirulgar 
o Pensa ento' a ( e e o

Arí. 215. O ErÍddo gttantini t lodos o Pleho exercício ilos direilos cubu rh e

iitii at Qonrc" aoT"nura ,ticio al, e apoiait e incentivatá o vilotiztçiío e d

(ldusiío das rfiiniíestoçôes cullurois.

Pros"eguinclo..t Esra,lo r,nt. salvtt ntthorjuizo l'gitintidod! pora requlnPntur Ll

lútetia, in,lulive Porqu, f'd' ?ntregar $ Íian|as ' ddoltrcent!ç ntn.t d.t

ai'tso tt cuhutct e cdn-àçà"' razàLt 7'ta 4ual 'stà Jcntro 
'ld 'otüP'i1nciü

.on,lou"*" ,lo E,tadô ye|,mor o qu! disfóln "5 artiSot 23 e 21 da ( 
''n:tiui\i'l

Att- X. É conPeÍêncid cotnwn da Uníão, clor Eslados' do Disltilo Fecleral e dos

(...)
V - propotci|not os meiüs lc
lecnolo4i,t, o Pesq i\a e ,l
Consit;rcion!1l n" 85 de 2015)

ncesso à cultu r, à edu.aç.io' ti ciôncia à
ino\k1Ção; Geí\ação dada pela Encntla

Afl. 21. ConlPele à
cot1cofrente ente sobre:
(...)
IX - educiÇiio, culura'
desenvol \,imen|o e it1oYaÇão;

85, de 2015)
(...)

ü1ião, aos Estados e ao Diúrito Federul legisldr

ln1t1o. .leçrurta, cin. irl t?cnoloqid p!çq i\a

rReda,,ào ctada '(tu Ln?nJa co \tttu'iotol n

NLJJR

À.=A.d@q-eol cuiuua Nlr' (Ls)



EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBLETA LEGrsLATtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretâria Parlamentar dâ Mesa Diretora

Núcleo CCjR

Comr..;o de Con'titui\ào. ,,r.lrça e Reddçáo

§ l' No ânhilo da legisl.tção concorrenle, a compelêncio da União limitat-se'á Lt

estabelecer norüds gerais. (Vide Lei n" I3.874, de 2019)

§ 2'A conpelência da Llnítío para lagislar sobrc nofi1as genTis não exclui d
cotnpe!êncict suplementor dos Estaclos. (yide Lei n' 13.871, de 2019)

En dhrangêt1cid nacionol a Lei n" 9.394, de 20 de Dezenbro de 1996, qtte

"Eslabelece ds diretrizes e bases da eclucação nacional.", en seu afligo l" e 26"

Arl. I' A edacaçÍio abringe os processos íormúivos que se desenwlwt, tt( tid(
ídmilior, na con|ivênci.t hwnana, no írabalho, n(s irtsliluições le efisino e

pesquisa, nos novimenlos sociais e organizações da sociedade ci|il e nds

min íes loções c u lt ut i i s.

Á . 26. Os cutícuhs li e.lucoÇão itlí«tttil, .lo e §ino íutilimenlal e lo ensi o

médio rlêwÍ ter bose ttacion«l comum, a set comPlemefitalo, em cadt sisíemq

de ensino e en cnda estobelecimenío escokü, por ama paríe divosÜcadu,
exigida pelas caraclerísticas regionais e locais do n^ociedade, do culturu, do

economiÍ e dos educonttos. (Recl(rçdo datla Pela Lei n'12.796 de 2013)

(... )

tr»ntfum'tn' , ur ,'nlrr uhtiqnt;ú' ltt t,ltt4aj2foi1!31 R' .l t.', '
n" l31l5,Lle 201 /')

t...)

§ 6' As afles risuais, d dança, (,túsica e o lealrc §ão as lingatge s que

consliíuitão o componehte curÍicukú le que tratu o § 20 desle tt igo. (Redação

dddlr pela Lei n" I3.278, de 2016)

Por sua |ez, ú Consíituição Esladual pretê que ube ao Esíado dQlinir a polílica
esladual de Educação e direitos culíurais, conforme disposili'tos dhaixo.'

Árt. 3" Síío ptittcípios Íundamenlais e constilueh, obietiros PtioÍiltitios do

Estutlo:
III - pto?icio elucoÇão, habitdção, saú.le e assi:tência Pública à nalenidade, à

iníônLid, à aclolescêncid, ao idoso e às pess.)as portddotas de qualquer ti?o de

A , 13 É le,rer do Estado assegurut à crittnça e «o alolescenle' com Ptioridade'
o dbeilo à vida, à saúde, à alinentoÇtío' à educÍção, ao lazet' à

profssionalização, à cullüru, à conNi\)êncict Ía iliar e comuniíária, bett como
'coiocti-los à sdh)o de todd íorna Lle negligência discúninaÇão exploroção,

violência e maus tralos.

A . 248 Co stiluem diteilos culíuruis gatotlido§ pelo Esktdo:
(...)
Il/- o ocesso íi educação a ísíica, hisÍóticd e anlbienlul e ao desenvol'ri enÍo

da cridlivídade en todos os nívei: de ensino;

,L. ,lna.l rrrrtOuio l't"ggi. ü." 06, Selor A CPA C[IJ: 71t049_901 Cuiâbá MT. (I-S)

I NCUJR I

kül



EsrADo DÉ MATo GRosso

AssEMBtEIA LEGISLATIVA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretariâ Parlamentar da I\4esa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, iustiça e Redâção

';:;:,;;;;:'"'';;,,;;;ü'íi, 
"*,,i,,* Nio usu a; cu neíêncí't t)ri!t!Íír)( ú)

Poflont,', nào e vilumhrúdo n?-,t, non, nto. qu(tlquet'rozào fla"ivel a itnf'Jir a
nttitutçàu Ja , rio\ào do Progrrttt,u de Bundat ' Fan[affrs no contraturno 

']d 
t cd(

tle ensino estadual em Matt, Grosso' haja visÍa que o prttgrama na rede de cnsino

etitaÍlual sefti desent,tth'ido nas conpetêficias 'ld 
Secreldria de EduLação enl

rarclrtct tú t o lt:crctaria de Cultura. urtlizando a mú'i'a attav'|" dt :u't
' 
in t?d r,: i f l inafl J.Íle.t' n b afoi u pedarulico-

Segndo o Supre lo Trihunal Fetleral:

Anotação Vinculada - art. 21, inc- XI da Constituiçõo Fecler'tl ( ')' Lei lobre

*^-li.rro . 1 ttt.ttlria uro,e$ual A )'r\rrcPattva dt lcT'lar '"bn
'prn.rJ,,rerrn., porvt o .onJàÕ J. rtan'fttnnar oç E'Io-clo-\ ' 1. v'1hl1et,\
''lah,^)tôúor lesi:tativos'- Ao coni,der-', .1o' uLs leJ,rados o poJ' r de n tt'lat
o proceÍlinenÍo"de umd matéria' haseando-se en peculidridddes próptias'-eslà.d

pissíbiltr*se que novds e exilosas etperiê cias sejdm Íotnulaílas Os Esl tlos
'passal, a ser p-hrííciPes impo antes no desenvolvimenlo do ílircilo hacional e t
'atuar ativamenle ia a,xitruçõo de possíl'eis expe ências qüe podeúio set-iiiiodi, 

po" ootrut n,úes ou ern todo teniíótio Íalerul (.") [ÁDl 2 
.922' 

rcL 
'nin -

Gilnur Mendes, j 3-1-2014 P, DJE de 30-10-20111 (Disponí"el e <<<

https://constituica;.stÍius.br/dispositit'o/cJ-88-pdrle-11üulo-3-capitulo-2'drtigo-
24>>>. Acesso em 30 de ago. 2020).

De|e :er írisodo igualttrcnte, que no ônbiÍo e$ladt@l Pode o Parlanrcnb illiciar-o

nntccsso l,pi'larto sohrt o iutità,'. vttro que wnhuna dot hipôrtu: tlo arr Jg'
'p.lràgroIo 

l,nh o. dt Con'tituiçào F\tadual infJ'-n " 5eu ptosvtsuittt?nto,-
'csranrlo 

, n conlonnidatlc ttitkla con o art' 25' in' iro lll do I onttttuiçào fslodurl-

Adenais a atiibuição iá existe () que o Parlafiento íez Íoi dpenas aclatar'

destacar e apritfiorar üma de suas nuances

Pode ç?t qu? 't Prcrnte f,,Po5i(ào itnpliqü" 
' 
n de'\sa pata " E-\e'utivo-' I ot''Út

nenhutuo J,: ,ia' con,ptúncia: e'rà ,endo atingida' Des' »nllo- tttt,.nt'trt
aindct, que Pode o Pútlánento criar regra que aume le despesd do ExecÚÍilo'

É isto que nts orienta o Supteno Tribtmal Federal:

Recurso ?rtt'onrdi,1àrio com úgft|ro. R' Per' u*ç(io Eerol 2 AÇào Dictu -k
tn. ontt n tt. ionrltlad, ,storluat. Llt 5-ÓlÓ 20ll JÚ MunÊípto do llio 

'1a 
Jahtttu

triioiiiçao a" c,imeras de tnonitoramento em escolas e cercanias' 3-ir"iiir"i"raiara" 
ntnal. Vício de itliciatild Coüpeíência p-rivativa.tlo Pode,t

5' P'ecürso e raordinário Proyido'rúúrnacào Jd iurist'rudénLio tusta Cúrte-',';;;;;;:;;; it,'a.4aror. cttMAR MEt\DES rtibundt Pkno iutgalo tn
ii *int'a inJi*so ELrrRúNh.o rcPLRCI ssÃoGEMt 'MERtto Dh-

2 t7 DII/ULG t 0-10-2016 PUBL|C I 1-10-2016).

NCr-JR

AÍ A.d.é A.tóri" M"gsi. "- oe, seJor e cpe - cÉp: jlo'lç'sol cuiabá - MT' (LS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLETA LEGISLATIVA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretora

Núcleo CCI R

Comi.\ào de Con\lilü;çáo, lu)licà e Redd(ào

Acrediktttos (tuc não \cjo o tosÍ, aqüi rllis Ll \'erbu lllft! Edücdçtia c Cul.t.ur.a lLt

Secrcn t Eiu«lud tte EtlucÍtçiío hí'ut ú»ln à Setratiti( da E§tttdo 
'[e 

Cttlíunt'

Esl,oríe e Lttzer cottqelc, qu( desentolt'e»t Políli(d fu dct;envth'intcttrtt

atircoL:ional a rtlrunl ja ai:rc, e a: rectrrsos tttutcridi\ ( huluLtttas J)drd 
'\cLLt\:(it)

do pt'op1!ultt sio letÍtittccnlc\ uo tluodro bldciüru| düs rletidd\ tcLrclariút-

N(\t( \entkk),.lttz-sa n!.c\shit) tttttt\ít-tt:t't Llislotiit r'a\ d( Iei (:t) 1?lu e tÜ tl"

eil. ac:tt ac l,.riro,le 20l9 r1trc ttislõc soht? o aryLni'ír\ão udlttitti\tt'ttti|u do

Patlcr Exccuti\r EtktLltkl ( Lld atit'tlli Yo|id'nciãti'

ArL tN À S,'rt"t,tht ,tt fntuh, le ( ltut E\l'ttttc 
" 

L z?t crnl\1t:
1- nttnti,ti\tnü n Phn" E:nnlu, la Culturu 't tj .l' \'//v,r-".r'J ',' ttt\Jtttntwr

, ,litutt,lir.tt tr,l.nikurn\1irt tuhur is l \tt''iel '1" "k 
-]:ro\\?tt!t ?n n\tu\ \

.;;;i .;;;".',;,; .i ,tn*ri,hurt ntiothtt ,'j t't, 
'L"t'"t ' 1'ttr'"'"'ti .nttt;r

hitlót i0 e 4úítiliú,
tl r",lt!.tt ,\-\, t.tt') t ',,o'rtli--tt- t"- t' t,t\l'i'1"'' Lt \- t'l't't,''t,'

t,tt,tt\r,dt\ , t\,tr,t -'l-'rtr'tt^r ' ''t 'i'1-' '\l'' Itt"tt^ 't t1'ttlt t \
.1tur.l. totl!i.lrr(lndo t) ittk tk, izttçio a (tc'ccntruti:Ltção t o fi»ncnro dus

údciu! gtlridot s dc t:ulturu nos irhlniLí?lo§'

ttl - (kl titlitttar a P|útto lt-\tdltul ú) De'Ptto'
6 t A S[crthtri,t,t,tü,i ittt,'t:htr t] t\\j!\ r?lnchttt l \ is:u'r' unq'''n nti'r'

",,rr 
r. uç,i t ú tt lh'\ \clnnr ht i\nttl i ' ttrtr \\it' tht tirl*írnit L rrt

-,i"t",rr,,iii,rr",rr" 
hulrtuo' t:o siie'Ítttlo-sc os elehrcnío§ cÍtactei§íitt't; tlo

contexlo cttllur l lo EsttÍk, Maío-gtossc se'

8.2.,.t Strrtr,ti,t ler,,r,r tt,:scn*,h,rt r,.!.i,\i,..\ "V1,,r./\ /,rrtinit ,r h(t,t, utn tt

f,,*.ç,i,,. ,' ,tt4rlci\'tütt,tr h' ( tt 4t liliút\\i" tl" ti( ic"\ ' o+lntct ttttturnt\ '

Áú. 20 À Secrelüfu .le E§Ííub le Elucaçiío con'pcte:
' 

i - .,ii,ii,,iti*, ^ ,*i,t,,les estt luttis de eíl cttção e s ?errisit'utÍ sru cxe(uÇãí)

tttt\ i,t\tittti\'ti!\ la! ttt ryn, t\tt ir"n'lc tttl"^ltttitt:
11-,.tth,t-.,ttt,-.,,ttt,th.t\'ltrl.tt.ltttttLt't4tt\tt\l't\t'-lttt'tthtl't'ttt''t(\ltrtt\\'
lll - f,'Ith\t:t ! (nt't httt \ 't\.it: lP lhttt(in 'tttt',' il k\':twttt::"'::':::t,::

t Írtt'uh's,,'\ P *nt,,htt P tt l'c\ttui\ re|Ü' h o lr r?uvoh\"^ 
'tttt 

t'\tlttttr'

vitthilizrrnio « irgatiznçiio e o.Íittcion' n'nto da esolít;
tí - ,jirti., ,.íaUã. d« cthrdção c do! rt?cltrso' hn)ldtrt.l o lctor' *cfttnla
irutntth»e.v ctlutrtctr»tt1is ( tttdntenlo siste úls 

'lc 
itllinnqõts'

i -'ii),ii,i""", ,, 
",,,,t "rÍryio 'otn 

o§ Mtt'icít)ios' Lot't t'iskts @ telenwtt'itltcttto

,t tlutttt\io htitittt tn E\hhl":
;i; l-;;1f,,,;, ,x..,,,. . ,1r. tt,J.,'r',n-t .1 ",',tt t'ut"'lt 't't't'itttttl
( d tut tltl ct i.(t;ão dtl obrai o :ict'el e\c'lltlklus cn prctlto't tscolurcs rt

,,p)r"tn ,rr"r," i " 'r1r'ituc 
ta das cscottls c ds ucõ(t de upob &) ullrto:

yll ldillit..ootdcnut ! excLtttttr tt! LtÇõâ (t'.! PolílicLt de (aPttcild\rla la\
,,i-"a.i,,, 

" 
,ti,."r, 

",, 
,t,,t rulc ptihlim tle nsitttt Lsx«httl'

Ássint. taso httjtt dcspcso e\tru t il1suPol tilrlel tto e\(uçtu do disposÍo 'ú ?t-escntr
'i:,,,iii.'ii l":i- ,.,,i,,"e tttt tathor'(;ove»attor ttetn»tttru' por aL:L$iao tu 

'u.,
I c gí t i tt..r lttLttt i lc tt ttçiio

6

4,. Adré A,rlôri" l'Í"s'si, n.'06' Setor A CPA CEP: 180,19 901 Cuiabá MT. (l S)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBt-Eta LEGIsLAÍlvA Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Rêdação

Porim, insld consiglat que t1o Eslado de Mato Grosso' esld en vigência a Lei n"

9.1;7, de 16 de agtsti rte 2010 que Estabelece a íttclusão de 1úsica no§

ctnteútlo" curri"rlires do en:iil1o í;nd.lmenlal e ntédio tlas escolds dÚ recle

estadual de ensino - " Música na Escold"

o te,nd é (le grande teletância e a proposta nAo conÍere now.\

Execul
iusr;;*ão -rorrontoriu. sendo, Porlanto petleixnnente possível à itlici.ttÍil"t

;ã"r*r,rr, *rã. p"k qual niÍo t'isLambramos clÜeslõcs constituciofiai§ e legais
'qí"' 

""1*, ;it i"" p*o à oprouoçao ,1o pres"ite pioJe:o di l:i: de:e:lo 
't

propoiiçao "r, apreço prosPerar ne§a (:omis!ão de Constiluição Jurliça e

Redação - CCJR."

Assim é o entendimento jutisprudencial do Supremo Tribunal Federal' em casos análogos:

l'elas razõcs em cpi8rale, peroebc-se quc o Scnhor Govemador-do jistado não logrou êxittr

cm vctar o Projeto clc Lei. Ésta Cornissão de (.(nlstituição, lustiça e Redação discor'lâ or1lão clo

Chefc <1o Lxccutivo. pois já havia sc posicit»1ado lâvolavelmente ao Plojeto dc Lci'

Com rclação a alegada inconstituoioüalidadc Íbrnal por vicio de iniciativa c poÍ olànsa da

miixirna clc separação c irttpcnclência dos podrr'r's, ,Jurnplc sslielltrr qLrc r,IroposiÇão ora vetada

,,a,, 
",io "" "r,,"ti" 

qualquci i»gão da Aclnillrstr'rçào Púhlrcr, tcntltr o l'-grslcJor lcgitimlciadc partr

clellagrar o processo Legisiativo, por tlatar a proposição de matéria cuja colnpetônoia c corlcol-rentc

nos tJmos tlos atigos i3 e 24 tla Constituiçào Fideral, dispositivos esies elcncados prcviarrcnte no

palcoer.

Tcln-sc aiúda que. as lnatóius lclacionadas ao luncionamento e atribuições de órgãos clo

Podcr [xccutivo. clevcrn estar inseridas cujlr iniciativâ é Ícselvada a autoridade ali estabelccida' for
trâdllziren matélia de cxceção, náo podcm scr alrpliadas por via her cnêulica' sob pcna dc

,r."ajnnr, o 
"rrorio,rrento 

da atividadc legjslaliva âutônoma no âmbito dos cntes +eilerâdos'

r\L\lt: !Tt ttl\1Rl1tt- \ttltrl /1\Att 1/L.\§l/ i \Tt Rt ltltl-t Dl

;tl;r;.Ar;' 1,t , t.\, t:R Dt rrt t'.,1|trh;4t t't t\ttt)\1 t'a.\tlt-1!.t''
ri it t, "s r l tltt.l t t tRl.\ Attul\.'tylt tl'Àltr \ tt Dt rt ttt r t

'uít:i.Ài,t- txtnan,, NO ÁMBtlo DE coM?ETtiNCtA ('oMLitl u

t:oíi:ittuttrt DO DtsrRt'to l EDEILIL. IRTS 23 1' ( 21' xtt D'l (F'
'iíiiái,su:riitiie ür . Da)s PttoFtsstoN/lts Dll e(iDt: t\/ÍArÉRIÁ DL
'õôirt'n:íttiir:li rxc'tus /,t DÁ ttNLio ÁRr' 22 t. PRO':EDENCt/l PÁ11('1-'1t

t,e ). t,-, t - i'i,,..,',,,, 1. t't tt'tttt,tl tt\ "t'rir ' t''.t''- ' thl'li. '
,, t^utot',\ 1,, I'i.itt l,'t't,t ,t tr'tttt' h\ttt 'r '\'""/'x'i" /"\''rl' \'"r' ')r
',i,",,,',i",,;,,,":, i, ,,"t" ãi i itlcott§ti!t)(:ionot tt - )vídtÜrid í'lsctittd nt) úDlhita tu
..,t,tl t\tn,,t,t , t,tt,, 1',a't,'' ,- Di't'11" l'J'rnl- ""' r""''' /' 'ttt-'t t' /'l

, 

"1";i),i.i 

t 't ,:,t ltt - E^ipitt ttut"t'tttntÍtt htixi hntbtitt t ' t'tt 2't

xll.,ht Cttht U Rtttt,4tt( ntrih i tnP'^\|.i" rot'(tttt''t',t n\ nteri'l \ .ttí't

i,:,;;;,:,;;,;,,;:;;,,,; ;:;;;i,,il,'t,,,,r,'ru,i*,*,ú,t?.tv'D,.t'^itt' tlt' t{'iittl

901 Cuiabá MT (LS)
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que ittlputa rcsPonscúilitlacle civil ao nédico pot falta de nolil:icrÍção caruderizq

àfensa- ao art'22, I, tla CF' que co'lsi4pa ser compeíênci't exclus^'a dcr União

lígislar acerca desia nut'lrii y - AÇàb direta ptttcialnenÍe Proceclente' (ÀDI

2875' Reklto4a): RICARDO LEíI/ANDOIISKI' Ttibunal Pleno' iul2;ado ettt

04/A6/2008' DJe-|12 DI\ULG t9'06'20A8 PUBLIC 20'0ó-2008 EMENT vOL'

02321-01 PP-0021s RTI vOL-00205-03 PP-\t137 RTT 97'n 876 2008 p 111'

111 LEXSTF r. 30 11 360,2008'p' 39-'15)

Mais recentemente, no julgamcnto da ADI 5 293lSC' o STF entendeu inexistir vício de

inconstitucionalidade forrnai em Iei estadual, de autoria pârlamentar, que tatava de assistência a

vítimas incapacitadâs por queimadurâs grâves, velàis:

Lei16'265/2013,tleSantaCatarina("')Osarts-1"'1"'6"e7"daleiinpu:1t1ddo
nã.) dÍoútttt\l 

't 
regra' Jc reProd çào J'derati.vctt ,?nte .ubrigdíória' 

que Preserra

sob a autoriddde ;; ;h'1i '1"'eoa"' 
t'u''i'o l(tcol 't initiotiT a para iniciat leis de^

crioçao oto, n'ti'iao il" ititi"rêtios e irgào" du acltninktração públicd (art. 6l ' §.

t"' tt, e aa cll- Àier't c§J)&iiúçàu de quot: Luidodo\.nidiLos' eúíre aqueles já

cc,nte lplados '"" 
pia':,i" naciÚna§ dc otüclinenro da rede pública de saútle'

,1",n, 
"n' 

go"n"iiii o (leternin'kla closse (le pucienrts portadote: de sequelus

g, o,n, 
"ou'odo' 

po' queinadurag- [ÁD] 5 293' rel mifi Álexan'|rc de M)taes' i'

b-l t-zot L r' ottan zt-ll'2017'l

Destacam-se alguns trechos do brilhante voto do relator Ministro Alexândre do Moraes:

- D4,:rctttt'nPnt! dt, qu. su:rcnr'ttlo- or úrttgt^ lo J" h" 
",.-, 

Ja 
^'.".:!i!*,'.

iniDup ctJ,t rrtio chclarum prumover inovo\'õet no rtlali'lod? otgiiÍltctt tto
'eiiiíuriro 

trrot, seír peh ,lrioç,io d? nro§ cirgos' :;crviços tu nt"sm't

;;;;;;;;;'. ;: no,í,,u"'". !\,lnt" ct'i'tara t np'na\ dt 'rr',iti".r quui\ o5

",,,))i,, 
p1;1;ç"r, aenrrc aqu.l*Ja ruwloç "lJindrta rcnt? pcta r'11' ptthtt(a o(

'"),li,l, 
),*r,r,,r, Bo"uriJo' tt Jct?t' tintdo 'lrs:'.cte 

p't'icnt.. pott' o^5 Jt

,,qu.la' gra,e, ccriraclat pu, qu,ilttdduratt Irndo lnt riçlo a sttttrçdo a(

tuinerabilitlade por eles experimelltada' ( ')'ii 
,*,iiriri;,'i" i"ti",arcia e cle rcabilitação pret'istds nos arts l'a.6"10 tlqlo a

EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBtEIA LEGlstarlva Do EsTADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da lvlesa Diretora

Núcleo CCIR

Con;s)ào dê Consl:tLlrçào lu\ticà e qedação

,,,r,r,li,rl,'r', ,t,',,'*r*,t,' ltrtr 't., 
rt'' ttt'chü t't' n'thtttt 't't!ith'!1.'\tt\;ttt'\|."'!:'

..t., t ,útrit itin tt4ltt\ t)t tllt) j!!!!I!!!jlj. ttt lt"l u

:ffitiíudtt* íte Í.utdt 
.e\,ttttut.

itrtL;lntt , ttiv,r\nt ,h, \,tik' t t:1'n"'iu ''tr' n'lin' ttt' I tq: 1 "'tttiJ n

',',i)."ilir.',i.",,,, rÀ,'',,,,,,r- --. tr. 'h' t'i 't'rt' teett ú't \."' 
'*::!':,",:'.''.:.'::.';,:;,,;;",,"",;;:,,;;;; ii,,t,, tn'"nii,un,,tu . ", :"-::: .:1.::::t.:::,."::::,:.:::":::;:,

':;:;;;";;,":i;,":',:;;" )"")"í",^ ii,i',*^ 'r" 'l1ucint'llunls 
ÍFe.::«t,"Ict:'| §tt.Í!u,il::,

sro,e. '. Lr' ./,v'''',/r ''' /r1 rt\ri" r'.'\ l"t'' t t- - t l'1 t'i -\1 'tt'"l
tt,:d5:tttJ . - , t , t i t t I t , ) , t t ,r. l'tr') 't rt t'Jt ""t ,'tt 

t' 1l

..,t.,, 1,.,,,,t, .l u,,',t'-,t rt t.tt|tt'tt-\"' 't"'-1 
1"'l -'|t'-tttth|ttt" lit tt r'

iii',,):,:iii," r,") ,) ,"t,,t,,rizar u rtsttitrôniiLt dttltortu a portadoru tte co \equi ti(\
'.r',rr'.s,,rrrl,,7,ri 2,'r ./r i t l t n l t t d \ (. . )

";:i;,,";r':;,,,;,;,tl,,i,,,:,,ii, r',o',o""-t"Lritó2Ns2ttlt"" uhtht' Nthi''
.ta (tlen(titttcttío fitédico tth§otttlttne'Íe co settíâ eos co t tq elcs Ítuc iíí snt)

ii,,',.,;;,,,:^';", i;;:;;'tti ournn rureran'ios to o lenoncllto fetatttt' in(ttti"do
8
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EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGIsLATIvA Do EsraDo DE MAÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesã Dirêtora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

mlnR
1,. \c
I',0 T-

l)reLcilt)s l{ hieru tuii tottstiíu,::iottttt que §i letiztttt o ttireiío Jutttlut etÍ ti
'sttilc, ,tat hti con;, idrnlilícur qu(kt cr vício de oigen ni lei esíiluul ( t

Até t fu ttiio violaren a inititrtit'rt lo Got'ern(lot lo E§l do laru li!Üot loh|c

ot ganizrrçtio e funcionunefio fu Admiltisíroçio \t'cil ds nonlus la\ al \ l':. 
1'

ó'; t 7" dn lei catuthl(t1sc igkltltctttc ão fiol'nt t)s PrcrciÍos '4tntctúu 
tt)'\

ittthcttlos ntt i)lidLl llut§. iA:, tt;1. I a 1l: c 169 § l"' nú t ll E quL

roictus ílc lei tiuh§ctil

atktrrrcnlüe\ tiío

E;"1"*rt;;ã"r't"r, , p*pátitq q," , Preralência da Íese do tequercnte Íerio o

eleito de tolhet ltignilicàti'anante a abrangência da atí'idade pdrlanentar coltlo

Co
MEN,

87

61

t0/201ó
Chefe

Cott§tiluicão Fedettl)" (Yío e negriío nosso)

No caso eD1 exame, entendemos que o projeto dc lei' nào incorre em inconstitucionalidade

for.ul, 
".tunào ". "onformidade 

às decisá.s aci-a m.ncionadas do Supremo Trihunal Federal

E neste viés não proceile à alegação de que a propositura em questào cria

atribuiçoJoúgàçoe. ou u"rà sobre funcioiamento e organização da Administração Pública'

iu,roouao *"rrl,u aaspesas extras e nào previslas no orçamenlo do Podcr Fxccutivo' estalldo eln

coDsonáncia com os obietlr os delinecdos etn sua programaÇão orçalncnlana'

Ademais curnpre ressaltar que as atribuições já existem a "secreta a de Estado de Cultura'

Fsnôíe e Lazer,,e -Secretària de bsmáo de eáu"uiao',, nos termos dos afiigos 18 e 20_da Lei

ãàI"rj","..ií" ãr r, ã" is d" j"n"i. a" 2019, o que o Parlamento 1êz foi apenas aclarar' destacar

e aprimorar uma de suas nuances.

Com relação a alegada inconstitucionalidadc material' insta consignar' que 11ão usurpa a

cômneiência Drivativâ do chetê do l,oder Executivo lei que, possa criâÍ despesa, neste sentido'

;;;#;;J ; ;;Je o.lentuçao l"risaicionâl do supÍemo Tribunal Federal' in vcráis;

R--rr',' .',,.,.J,,'t',''| '/, .tl, rr'' /?'7 'r " "r' t',.'jt' ) --t't lt:t.'" I

t,i,-,,j,,,,,1,,,,.i.,,,.,ri.,,,, ,.ttttl,,t t't 5' tt,)tttJ t".\h't-tr.i d'' R""1' 't'L'.1"
't,nrtr,,iucao 

d" cáurcl(t\ d( iküitnranctlto em escolus e ccrcanio 3

i,,.,,,,,,i'i, ,, t",, 'r',i,,.,. t.",r,t tt',.J" iti\,tti\.r t 'i"t' t't"tt"t"tt"t-'t' t''1",'

r',,,,,;,, ,,,,',,.i1.tt Nn,totnrr.\kitt t'ttttt 
^lntititrutit! 

Ptihli't' ttli" trltht 't!t'
\ tl tttÍn tkt ,,1 ,ttt trihui\\it' ,1, \t:u\ t''tt!,i"\ !t("t:tl rt'tinh tttrtttt\\) (!t'-

.;ii,'*' ,'rhtt ,'r' 1 N','."".'' 'r''a"'/ t'ü'11^\'"l't ''ttt '. tt'r \t\'.t' t't

,,,-t",,J-'- 1", ''''1 j ff'/"' -urhn'tt'r'tt tt'til'- (Rrt'\t ""'-tt.t'.tt 
tt H-.,t.'t.\tttlwtlttt,tt'-\'-"t h/ t"'r'' Y-\'vl/ irtt'' t-l It'"- R'1tt 'r

Í-u. a,ra.e eotorio úuggi n: or,iãí 't - cpa cÉ-p':aoas-sot c'iubá-MT' (I-s)



I t /t a/2016.
<hítp: //porí dl.stíi us.bt/processos/dov)nloddPeca''tsp? íd= 3 10186098&ext= pdJ> '

Acesso en 1qkY 2020).

O citadojulgâdo apresenta no colpo do venerando acórdão o seguinte dispositivo:

Anle o exposk), naniÍeslo- 1e pelo reconhecimenio cla repercussão geral da

tntóri.t conslíÍucional debalidd nos ptesenles dtttos e no mérilo, Pela rcaÍin'lação

L/( iu-i\t,1klitt(:i( daskt ( oúa no §ttÚida lt qu( não u§urrt lt u oetênci

EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGISLATIVA Do EsrADo DE MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo ccJR

Conis\ào oe Coa(l,luiçao. l-sr'çd e Redê(ào

C,rr"ttuuúu pederot)- (negrito e griÍb nossos).

Mínistro Gil ldr Men.las; DIE n." 217, dí\iulSado en 10/10/20)6 e publicado cttt

Assim sendo, a conclusão de tal julgamento, entendeu que Lei, emboÍa possâ c ar

despesas para a Administração Pública, não usurpa a competência privativa.destâ âütÔridade râzão

p"ià qrul'poa"^ os 
^embros 

do Parlamento Estadual deflagrar o início do processo legislativo'

consubstanciando-se com as nonnas e princípios constitucionais

Logo, diante dos argumentos acima, não merecem prosperar às Íazões de vcto' razão pela

qual o mesío deve ser demibado com base no artigo 42, § 5', da Constituição Estadual' mcdiante

voto da maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, em escrutínio secreto'

É o parecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Diante do exposto, voto pela derrubadâ do Veto Total nj93/2021 de autoria do Poder

Executivo.

Sala das Comissões, em Oí óe lC de 2021

Á'. And-.é Antô,io Macei,;." 06, seroÍA ci P:78049-901-cuiabá MT' (LS)
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EsraDô DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGTsLAT|vA Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi)sêo de ( on-lituiçào JuJiçd ê Redaçào

I NcLJR I

lr,. l, I

l-,'i{.-l

lV - Fichâ de Votaçâo

Voto Rclator (a
P"lr. ."rõ"" ""p.ú".J.iô 

peJa derrubada do Veto Total n.'93/2021 de aütoia do Poder

Ilxccutivo-

PoslÇào na Comissão klentiÍjcaÇão do (a) Dcputado (a)

Relâtor (a)

Mcmbros
W
W

Veto Totâl n."93/2021 I'roieto.leLei n."02/2021 - Parcccr n.'' 1171,'2021

Rcunião da Comissão cm 5 /Aa I
ó *r-Prcsidcnte: Deputado

Rclator (a):

A' 4",1.é A"rô.t" M"cc,, ri oo, §ã"tã cle c,Ep,78049-901 Cuiabá MT (LS)
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ALMT
Assembleia Iegislativa

F.LHA DE vorAçÃo-srsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRrDo 

ffi

AssEMBtEta LEGtsLATtva Do EsraDo DE MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

vorAçÃo

Reunião 18e Reunião Ordinária Híbrida
Datâ osllol2o2t Horário 08h00min
Proposição veto Totâl ne 93/2021- MSG ne 143/2021
Autor (â) Poder Executivo

Membros Titulâres sim Não Abstenção

Deputâdo Wilson Santos - Presidente x tr ! tr
Deputãdo Dr. Eugênio - V ce Presldente x u tr tr
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr tr n
Deputâdâ Janainã Riva x ! ! !
Deputado Sebastião Rezende tr n ! tr

Membros Suplentes

Deputàdo Carlos Avàllone tr ! ! !
Deputâdo Faissal ! ! tr !
Deputâdo Eduârdo Botelho tl tr tr n
Deputado Delegado Clâudinei tr ! tr !
Deputado Xuxu Dal Molin ! ! n !
somâ Totâl 5 0 0 0

Resultado Finali Matéria relatada pela Deputada lanaina Riva com pàrecer pe a DERRUBADA do veto,
e lida presencia mente pe o membro suplente Deputado Delegado Clâudinei. Votaràm com a re atora
os Deputados Wilson Santos presencialmente, Dllmar Dal Bosco, Dr. Eugênio e Sebastião Rezende por

videoconferência. Sendo a matérla aprovada com parêcer DERRL,BADA do veto

Ulol.*(,Z.(É,tx$po
Waleskr Cary'ojo

Consulrora l.esis\:(iva
Núclco CCJR

Avenida André Antônio Maggi, n.s 06, Setor A - CPA - CEP: 78049_901- Cuiabá - MÍ


